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SEGRETARiA MUN|C|PAL DE EDUCAçAO, ESPORTES, CULTURA, TURTSMO E
JUVENTUDE

PREGÃo ELETRôNtco No o1o/2022

PRocESSo t-tctrlrónto N. o14tzo?2

CONTRATO N.'32512022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SEâRETARIA DE EDUcAÇÁo, EspoRrEs, cuLTttRA,
TURISM) E JUVENTUDE DE cHÁ GRANDE E A
EMqRESA sHtFT cowÉRcto DE ARTtGos pARÁ
ESCRITORIO E PAPELARIA EIRELI ME, PARA OS F'iYS
QUE SE ESPÊCIFICA.

mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir:
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Aos 21 (vinte e um) dias do mês de outubro de 2022, de um lado a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
ESPoRTES, CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÂ GRANDE com Sede e foTo em
Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro. no í00, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE,
inscrita no C.N.P.J./MF sob o no 30.005.980/0001{6, neste ato representado pelo seu Gestor e
Secretário de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, Brasileira,
Divorciado, Professor e Farmacêutico, nomeado por meio da Portaria N" 007/2017 datada em
0210112017, portador da Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF no 027.009.264-12, no uso
da atribuiçáo que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a
empresa Shift Comércio de Artigos para EscritóÍio e Papelaria EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o
n" 31.059.31910001 -16, estabelecida à Rua Ananias Lacerda de Andrade, N" 68 - Loja 01 - Jardim
Caetés - Abreu e Lima/PE - CEP: 53.560-550, neste ato representada por seu repÍesentante legal, Sr.
Marcio Cardim Prates, portador da Carteira de ldentidade No 4.432.6'19, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado de Pernambuco, CPF/MF No 847.431.824{8, doravante denominada
CONTRATAOA, pactuam o presente Contrato, cuja celebraçáo é decorrente Processo Licitatório no
014/2022 - Pregão Eletrônico n" 01O12022 - Ata de Registro de Preços n" 03712022 - doravante
denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993, e
modificaÇÕes subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo
estabelecido no Edital e seus anêxos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes
supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçÕes de direito p.ivado'
atendidas âs cláusulas, e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fornecimento paÍcelado de material de didático destinado
as Escolas da Rede Municipal e Material de Expedientê destinado às diversas Secretarias do
Municipio de Chã Grande e demais Órgâos Participantes, conforme especiÍicaÇôes e quantidades
indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contÍato independente de transcrição.

ParágÍafo Primeiro - O presente Contrato náo poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo
ou em parte.

cúusuLA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento
das atividades normais da Secretaria Munacipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
e Departamentos correlacionados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2022,
contados a partir de sua assinatura, podendo seÍ pÍorrogado, nos termos da legislaÉo pertinentê.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDICÔES DE PAGAMENTO _ Atribui-se a esse Contrato o
valor de R§ 45,341,04 (Quarenta e cinco mil, trezentos e quarenta e um reais ê quatro centavos)
reÍerente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do período
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ITEM - EXCLUSIVO PARA MICROÊMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE a 48 lll da Lei I
IÍEM UARCA UNIOADE

Unitário Total
Radex Caira 419,9001 Abastecedor p/ lápis dê lousa, câüa com 12 unidades.

11 4,29 47.',19o2
Almofada para carimbo no 02, em Íêltro, em estojo plástico com
entitâmento coíêsveriedes

Radex Unidadê

03
Apagador para quadro branco com suporte paía substituiçáo de
almofada. Composicão: resina termoplástica, EVA, felko.

BRW Unidade 60 3,99 239,40

04
Apontador câixa com 24 unidades, com deposito, em resina
termo Dlástica e lâmina em aco carbono

BRW Caixa 150 2.398,50

05
Arquivo plástico (box) em polionda contendo refêÉncia,
conteúdo, data, local e mês.

Polibras Unidade 35 5,19 181,65

Luli Kg 05 35,0406
Bastão de cola quente (Íina) dimensão aprox. 5,6x30cm
composiçáo básica resina de EVA, resina tanquificânte.

175.20

189,9507
Bastão de cola quente (média) dimensão apíox.1í,2x30cm
composiÇão básica resina dê EVA, resina tanquiÍicante.

Lr.r li Kg 05 37,99

09
São

Roque
Pacotê 06 6,49 38,94

Bonaúa - látex natuíal, lápis e grafite, retangular, 58x17x7mm,
bicoloÍ.

Unidade 1.500 0,67 1.005,0010

Dello Unidade 10 25,99 259,9014
Caixa para correspondência simples em acíÍlico resistênte
transparente na cor cristal para armazenamento de documentos.

15
Calculadora de mesa a pilha, com 12 digitos operaçôes básicás,
visor com númeíos graúdos, tamanho de no minimo 12x13 cíÍr,
com pilhas - oarantia e manual em português.

Spiral
Digit

Unidâde 07 111.93

Caneta marcadora, paÍa escrita em Co e divêrsas superficies,
com ponta de poliéster de diámetro 0,9 mm, cor píeta, gravado
no coípo â mârcâ do fabricânte. Embalagem: caixa com 12
canetas, contendo dados de identiícaÉo do píoduto, data de
fabrlcaÇáo e prazo de validade.

BRW Caixâ 05 31,9917

07 28,9S18
Caóono caixâ com 100 unidades (preto e azul), dupla face,
tamanho 44. os Caixa

Unidadê 1aa 59,6019

CD-RW virgem, Capacidade para armazenagem de 700
megabytes de dados, ou 80 minutos de áudio. Suportar gravaÉo
de 4x a 12x, Face náo gravável fosca com identiÍicação do
Íabricante, capacidade, velocidade máxima de grevaÉo, e
espaço para escrita do conteúdo gravado com caneta apropriada.
Lacrada com Íilme contendo encáÍte íemovível, interno ao estojo,
com identificaçáo do fabricante, capacidade e velocidade máxima
de gravaçáo, para ser utilizado como identificação e índice do
conteúdo após gravaÇão sem abertura do estojo.

Elgin

20
Classíicador com kilho de papelão, pacote com 10 unidades,
diversas coíes dimensáo aprox 335x235mm.

Frama Caixa 03 16,99

Clips pâ.a papel, em aço niquelado, número 3/0(três)
Embalaoem: sendo 10 caixas com '100 unidades cada.

Ecoclips Caixa 15

50 97

38,85

Ecoclips Câixa 15 2.59 38,8522 Clips pera papel, em aço niquelado, número 2/o(dois)
Embalâgem sendo 10 caixas com 100 unidades cada.

Ecoclips Caixâ 15 41,8523
Clips para papel, em aço niquelado, número 4/o(quatro)
Embalagem sendo 10 câixas com 100 unidades cada.

Ecoclips Caixa 15 3.78 56,7024
Clips para papel, em aço niquelado, númêro 8(oito) Embalagem
sendo '10 caixas com 50 unidades cada.
Cola colorida caixa com 04 unidâdês, 259 cada unidade, não
tóxica. alto relevo, Olastificante. à base de P.V.A Scrilêx Câixâ 400 2.396,0026

27
Cola para isopor de 909, caixa com 06 unidadês. Composição
acetato de vrnrla, catalizador e álcool etilico.

ScÍilex Carxa 100 17,99 1.799,00

2A
Cola, líquida, a base de P.V.A., bÍanca, para uso em papel,
cerâmica, tecido, ârtesanato, frasco plástic. com 500 g,
Embâlaoem caixa com 06 unidades

Câscola Caixa s29,85

Radex Caixa 09 13,99 125,91
Corretivo, lÍquido, branco, nâo tóxico, a base de água,
dispersantes e titânio, secagem rápida. Embalagem com 18 ml -
caixa d 12 UNIDADES.

IBEL Pacote 139.9030
Emborrachado, pacotes com 10, não toxico no íormato de
40x48cm.

31
Envelope em papel Kraft, saco, sem imprêssão, 'l8x24cm, com
aba. branco. Embalaqem caixa com 100 unidades.

Scrity Caixa 08 27,29 218.32

Envelope em papel Kraft, saco, sem impÍessão, 26x36cm, médio,
com abâ. brênco Embaláqem câixa com 100 unidades. Scfity Caixa a7 33,99 237.93

Envelope em papêl Kraft, saco, sem impressáo, 31x41cm, com
aba, bíanco. Embalaqem caixâ com 100 unidades. 07 37,99 265,S3
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ValorcorooEscRrÇÃo

10

Bola de sopro sacos com 50 unidades diversas cores cintilantes.

Mercuí

202.93

40

15 61,99

10
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Esténcal a álcool, câixa com 100 unidades, composto de papel
couche 809, indicando espaço, limite e dimensáo, formato
22x33cm.

Nobrand Caixa 12 335,88

Exlrator de grampo, tipo espátula, em aço cromado, com marclr
exposta e garantia do fabÍicante com aprox. dimensóes de 15
cm Embalaoem carxa com 24 unidades

BRW Caixa 04 31,99 127.96

39
Etiqueta adesiva, material papel alcálino cor b.anca larg.: 210
mm comp.: 297 mm, aplacâção impÍêssoía lnkjet Lasêr, com 01

etiqueta por folhas caixa com 100 Íolhas.
Colacíil Caixâ 05 28.99 144,95

40
Fita adesiva cÍepe, coÍ bege, dirnensão 19 mm r 50 m, rolo com
06 unidades.

Eurocel Pacote 13 27.99 363,87

41
Fita adesiva maÍrom em polipropileno para empacotamento,
dimensões agrox. larqura 45 mm x 50 m. com 4unid.

Eurocel Pacote 20 't 1 ,99 239,80

42 Fita adesiva, dupla face, dimensóes apÍox 25 mm x 30 m, Íolo
com 08 unidades.

Eurocel Pacote 10 359,90

Fita adesúa, transparente, dorso em celoíane e adesivo em
resina de borracha natural, dimensões mínimas 4,5 mm x 50 m.
Embalagem em rolo com dados de identiíicação do produto e
marca do fabricante., rolo com 4 unidades

Eurocel Pacote 2A 14,49 289.80

Fita adesiva, transparente, doÍso em celofane e adêsavo em
resina dê boíracha natural, dimensôês mínimas 12 mm x 10 m.
Embalagem com 10 rolos com dados de identiÍicaçâo do produto
e marcâ do fabricânte.

Pacote 20 11,99 239,80

45

Fita adesiva, kansparente, dorso em celofane e adesivo em
resina de boÍracha natural. dimensóes minimas 12 mm x 30 m.
Embalagem com 10 íolos com dados de identiÍicâçào do produto
e marca do fabricante

Eurocel Pacote 20 12,99 259,80

46

Fita âdesiva, tÍansparente, dorso em celofane e adesivo em
resina dê boríacha natuíal, dimensôês mínimas 12 mm x 50 m.
Embalegem com 10 rolos com dados de identificação do produto
e marca do Íabricante.

Eurocel Pacote 20 '16,99 339,80

48 Glitteí (colorido) câixa contendo 12 unidades, com 219 câda
levável. não tóxico e náo inÍlâmável.

Real
Seda

Caixa 80 31,99 2 559.20

54 lsopor 20 mm. pacote com 12 LGP Pacote 02 50,00 100,00
55 lsopor 25 mm. pacote com '10 LGP Pacote 02 47 ,89 95,78
56 lsopor 30 mm, pacote com 08 LGP Pacote 02 41 ,87 83,74

58 Lápis de cera grande, câixa com 12 lápis, atóxico, Íormato
anatÔmico para criânCas, não manchar as màos.

Acrilex Caixa 300 4,29 1 .287 ,00

61
Lápis grafite no 2, caixa com 144 unidades, composiçáo grafite
carqa inerente, madeiía e malerial ceíâmico. crs Caixa 27,89 4.183,50

63 Lápis piloto - fino cor azul, caixa c/ í2 unidades BRW Caixa 12 29.99 359,88
64 Lápis piloto - fino cor píeto, caixa c/ 12 unidades. BRW Caixa 12 29,89 358,68
65 Laprs piloto - fino. cor vermêlho. cáixâ Ç/ 12 unidêdes BRW Caixa 359,88

69
Lapiseira paÍa mina grafite 0,7 mm tipo 28, com co.po plástico,
ponta de metal e apagador de bonacha. Embalagem pacote com
12 unidades.

crs Caixa 50 1.799,s0

77 Papel alcalino, formato 43. dimensóes apÍox. 297 x 420 mm,
gramatura 75 g. Copimax Resma 34.99 ao4.77

82 Papel cârtolina 150q com 100fls dimensão 50x66cm Spiral Pacote 10 69 98 699,80

83
Papel cêlofane - em celulose, na gramatura 75G/M2, pesando 20
micras, medindo 90 cm X lM, diversas cares, pacote com 50
folhas

Cíomus Pacote 14 47,99 671,86

Papêl SulÍlte de papelaria - gramatura pesando 75G/M2, ÍoÍmato
44, medindo (210X297) lilM, opacidade mínima de 87ol0,

umidade conforme norma tâppi, coÉe rotativo, PH alcelino,
embalagem bopp, na cor brancâ.

Copimax Unidade 25 18,50 462,50

9g
Pasta plástica com âbas pacote com 10 unidades, dimensão
âpíox. 340x250x20mm.

ACP Pacote a7 26.00 182,00

100
Pasta polionda, com aba e elástico. pacotes com '10 unidades
dimensóes aprox. 380 x 276 x 40 mm.

Polibras Pacote 07 18,00 126,00

Pasta suspensa, em fibra marmorizada e plastificada, cor
maríom, fabricada em papel cartão 350 g, dimensões 235 x 360
mm, prendedor macho e fêmea em plástaco, visor em plástico
transparente e etiqueta para identificaçáo, com 06 (sêis) posiÉes
pera alojâmento do visor, ponteiíes pera arquivamento em metal
com acâbamento em ilhós nas exkemidades supêriores,
terminais das extíêmidades em plástico reforçado, caixa com 50
unidedes.

Golden
Kraft Caixa

\

05 98.00 490,00

102 Perceveio, com 50 unidadês em aÇo naquelado, cabeÇa colorida e BRW / Í Lcalxa 05 14,95
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E c

COTA RESERVAOA 25 INTE E CINCO POR CENTO

ParágÍaÍo Primeiro - Os pagamentos seÍão eÍetuados mediante crédito em conta corrente da
contratada, por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento
deÍlnitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitaÇâo e caso não hejâ fato
impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada.

PaÍágraío Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os
produtos efetivamente entregues no mês antêrior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota Íiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de
Finanças do Município de Chá Grande/PE, Localizada na Avenida Sâo Josê, n' 1 0'1, Centro, Chã
Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasiáo do pagamento a contratada deverá apresentar

a) CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da Uniáo e
INSS, expedida pela Secretaria da Receita Federal do BÍasil;

ovâl

103
Peúwadot 02 furos metálico. com capacidade pata peúuÍat 70
folhas de papel 759/m2, com guia plástica, em Íeno fundido.
pintu.a elet.ostáticâ.

BRW Unrdade 08 97,19 777 52

105 Pintura a dedo, cãixa com 6 tubos, não tóxico, solúvel em água à
base de resina de PVA, tubos com 30m cada.

Aplicor Caixa 300 1.137,00

109

Porta lápis, clipes e lembretes, divididos e fixados em uma base,
medindo aproximadamente 23cmx6,5 cm, material em acrilico
kansparente, nâ cor cristal, identificâdas a marca e
especificacóês do produto na embalaqem.

Dello Unidade 22 11.00 242.00

110 Ouadro de aviso. em coatiça, moldura em madeira, para anexaÍ
recados com perceveios de aÇo, dimensôes aprox. 0.60 x 0,90 m-

Wilson tinidade 06 48.94 293,64

11'l
Régua em material plástico incolor, graduâda em 30 cm,
subdivisáo em mm, com no minimo 3,00 mm de espessura e 35
mm de larqura, Dacotes com 25 unrdades

Dello 100 21 94 2.194,O0

'112 Saco, para documentos, em PVC cristal 0,20, com 04 furos,
dimensôes 210 mm x 297 mm, c/100.

ACP Pacote 14 335.16

'113 Tesoura sem ponta, tipo escolar, caixa com 36 unid 13 cm, cabo
plástico com pontas redondas.

BRW Unidade 100 1,99 199,00

115 Telefonê fixo sem fio - identificador de chamadas DTMF e FSKI -
Registro automático de Íamais 2 - Capacidade para até 7 ramais

lntelbras Unidade 02 178,00 356,00

1't 6 Tinta para carimbo.45 ml Embalêoem câixa com 12 unidades Radex Caixa 12 37,99 455.88
117 Íinta auache com 06 cores 15 ml Aplicor Unrdade 450 3,42 1.7r9,00

118
Tinta reabastecedora, para pincel atômico, tubo com 37 ml,
diversãs cores. Embalaqem: caixa contendo 12 tubos.

Radex Caixa 10 38,99 38S,90

ITEM oEScRrçÃo I'ARCA UNIDADE Unitário Total

127 Papel A-4 câixâ, com'10 resmas, formato 2'10x297mm,759
resma 500f,s.

Copimax Câixa 190,00 2.850,00

ITEM DESCRTçAO [iARCA UNIOAOE
Unitário Total

133 Caneta esferográÍca sextavada. caixa com 50 unidades em
divelsas cores.

Compaclor Carxa 60 24.89 1493,40

134 Cola para emborrachado, 759 câixa com 12 unidadês não
tóxica.

Acrilex 35,89 1.435,60

135
Cola. liquida, a base de P-V.4., bíancá, para uso em papel,
ceràmica, tecido, artesanato, frasco plástico com 90 g, Caixa
com í44 unidades.

Acrilex Caixa 06 141 .84 851,04

'137
Papel chamêquinho 210 x 297 75 9100 folhas. Caixa com 50
pacotes. Copimax Caixa 284.24 1.441,20

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, êxp la Justiça do Trabalho,
compÍovando a inexastência de débitos inadimplidos pera

edida
do Trabalho:

3,79

Pacote

Valoa€
QTD.

QTD

40Caixa

05
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d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicÍlio ou sede da
contratada.

PaÍágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a aprêsentaçáo pela Contratada da nota fiscal
devidamente preenchida e indicaÇão do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o
valor do obieto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação. Esse Íato nâo será gerador de direito a reajustamento de preços ou à
atualizaÇão monetária.

PaÍágraÍo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com êrro, ou observada qualquer circunstância
que desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo
previsto no parágrafo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será
iniciada a partir da respectiva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não geraráo direito a
qualquer atualizaçáo.

ParágraÍo Décimo - A adjudicatária nâo poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do
registrado no Contrato.

ParágÍaÍo Décimo Primeiro - Deverâo estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do
frete, embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciáraos, fiscais,
comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execuÇáo do contrato.

GLÁUSULA QutNfa - oa efuallzaCÃo uoNefÁnn - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde
que para tanto, a contratada não tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização
monetária sobre o valor devido, pela variaçáo acumulada do IPCfuIBGE ocorrida entre a data final
prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realizaçâo.

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido rea.iuste ou correçáo monetária ao valor
do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilÍbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência dê fato impÍevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei
8.666/93 mediante provocaÇâo da contratada, cu.ia pretensão deverá estar suficientemente
comprovada através de documento(s).

cúusuLA SETIMA - DA EXECUCÂO DO OBJETO DO CONTRATO - Os pÍodutos adquiridos
deverão ser entregues na Secretaria Municipal de GoveÍno, situado na Avenida Sâo José, n' 101,
Centro, Châ Grande/PE, ocasião em que será procedida a conferência dos produtos êntrêgues, e a
veriÍicaçâo se êstão de acordo com as características e quantitativos descritos na OrCêm de
Fornecimento.

ParágÍaÍo Primeiro: Os produtos deveráo ser entregues em até 03 (três) dias corridos, e do
recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria de Educaçâo, Esportes, Cultura,
TuÍismo e Juventude do Município de Chã Grande, no horário dê 07h00min as 13h00min.

ParágraÍo Segundo: Os produtos serão recebidos deÍnitivamente após a verificaçâo da qualidade e
quantjdade dos produtos e consequente aceitaçào, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de vahdade dos produtos, náo poderá ser inÍe Í a 06 (seis) meses
contados a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitados na O m de fornecimento
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emitida pela Secretaria de EducaÉo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Município ,e Chã
Grande.

Parágrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos produtos correrâo por conta da Contratada,
sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente a Secretaria de EducaÇão, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude do Município de Châ Grande.

Parágraío Quinto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a
responsabiladade da Contratada pelos pÍejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo SeÍo: A Contratada Íicará obÍigada a trocar o produto que vier a ser recusado por náo
atender à especificaçêo do Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à
administração ou importe na relevância das sançôes previstas na legislação vigente. O prazo para
entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 02 (dois) dias úteis, a contaÍ da notificação à
contÍatada, às suas custas, sem prêjuízo da aplicação das penalidadês.

Parágraío Sétimo: Os produtos serâo recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de
responsabilidade do fornecedor benêficiário os padrôes adequados de segurança e qualidade,
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilizaçáo dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - SeÍá designado o servidor Sérgio Fernandes de Carvalho, Secretário Municipal
de Governo, maÍícula 346922, e a servidora Cristiane Maria da Silva, copeira, matrícula n" 344593,
como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e flscalizaçâo da entrega dos
produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçáo e deteÍm')açáo,
tudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execuÇão do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBGONTRATACÃO - A subcontrataÇão depende de autorizaÉo prévia
da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontrataçáo cumpre os requisitos de qualificaçâo
técnica, além da regularidade Íiscal e trabalhista necessários à êxecuÇão do objeto.

Parágraío Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo
de 30%, com prévia autorização da Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
do Município de Chá Grande.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataçáo, permanece a responsabilidade
integral da Contratada pela perfeata execuçáo contratual, cabendo-lhe realizaÍ a supervisão e
coordenaçáo das atividades da subcontrataçáo, bem como responder perante â Contratante pelo
rigoroso cumprimento das obrigaçóes contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA - É responsabilidade da
CONTRATADA a execuçáo objeto contratual em estreita observância da legislação vigente para
contrataçôes públicas, as especificaçôes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em
suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçÕes:

a) Fornecer o objeto no prazo e na Íorma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na
proposta, com indicaçóês referentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa êstabêlecida no
contrato, bem como às prescriçóes da Lei das Licitações e Contratos Administrativos,
respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou parcial;
b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, com as condiçÕes de habilitação e qualificaÇão exigidas no Termo de
Referência;
c) Atender ao chamado e/ou à correção do defeito dentro do prazo estabelecido neste
instrumento. A Não realazação dentro do prazo, a Contratada estará sU ta à multa estabelecida
no Contratoi
d) Aceitar, nas mesmas condiçÕes de sua proposta, acresct ou supÍessÕes do
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fornecimento ora contratado, que porventura se Ílzerem necessários, a critério da Contratante;
e) Assumir integral responsabiladade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos
objetos, qualquer que seja sua causa;
f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocí/rrer no
Íornecimento do objeto contratado,
g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituiçâo do obJeto, em caso
de reposição do mesmo,
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for reÍerente à entrega e a
quaisqueÍ ocorrências relacionadas aos produtos;
i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a
terceiros no fornecimento ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à
fiscalização ou acompanhamênto rêalizado pela Contratantei
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçôes
sociais previstos na legislação social e trabalhasta em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados não manteráo nenhum vinculo empregatício com o
MUNICÍPIOI
k) Responsabilizar-se por todos os encargos Ílscais e comerciais resultantes desta conkataçáo;
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus,
relativos ao fornecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino,
bem como cumprir, as normas adequadas relativas ao transpo(e do produto objeto do presente
termo,
m) EntÍegar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade física;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência
de descumprimento de qualquer cláusula ou condiçáo do contrato, dispositivo legal ou
regulamento, por sua parte;
o) Observar rigorosamente todas as especiÍlcaçôes gerais, que originou esta contratação e de
sua propostai
p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e
intermediação junto à contratante.

cLÁusuLA DÉclMA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE - São obrigaçóes da Secretaria de
EducaÇão, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Município de Châ Grande:

a) Receber o objeto nas condiÇÕes estabelecidas neste Contrato;
b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificaçÕes constantes no Termo de
Referência e da proposta para fins de aceitação e recebimento definitivo
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades verificâdas
no objeto fornecado para que seja substituido, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obragaçÕes da Contratada através de servidor
responsável designado;
e) EÍetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste Contrato;
0 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às
obrigaÇÕes contratuais;
g) A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Conkatada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA OECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDAOES - COM fUNdAMENtO NO ATt, 7' dA LEi FEdETAI
n." 10.52012002, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo
prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de ate 30% (trinta por cento), do valor estimado
para ARP e demais comanaçÕes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação Íalsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do ob.ieto,
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c) Falhar na execuçáo do contrato,
d) Náo assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal,
i) Fizer declaraçáo falsa.

Parágraío Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a", "d", "e", "f', "9"; "n'e "i", será aplicada
multa de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea "b", estará configurado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justiflcada, a execuçâo do contrato, após 07 (sêtê) dias,
contados da data constante na ordem de fornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaçÕes definidas no contrato por 03 (três)
dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razào de falha na execução do
contrato, de que trata a alínea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razáo do Parágrafo Sexto.

ParágraÍo Quarto - A Íalha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará conÍigurada quando
a Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item ParágraÍo
Sexto desta cláusula, respeitada a graduaÇão de infrações conÍorme a tabela I a seguir, e elcançâr o
total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA í
Grau da lnÍração Pontos da lnfraÇão

1 2

2 3

3

4 5
5 8

6 10

ParágraÍo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará conÍgurado quando a
Contratada executar atos taas como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo
único, da Lei n" 8.666i 1993.

ParágÍaÍo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçôes contratuais, a AdministraÇão aplicará multas
conÍorme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2
GÍau CoÍrespondência

0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obriqaÇão.

2
0,40lo sobre o valor da ordem de fornecimênto a que se refere o descumprimento da
obrigaÇão.

3

4

0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da

1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obriqaÇão.

obrigação.

5
3,2o/o sobÍe o valor da ordem de fornecimento a que se
obriqaÇão. 11^

o descumprimento dat1etere

AV.5õoJosé, no lOI, CênlÍo, Chô Gíonde-PE, CEP 55.ó3ô-mO I Ielctonê:81 35:i7-i 140 | CNpJ: I L049.8Oó/mOl.9O
E-moll ouüdorlo@chogrondc.pe.gov,br I Slte www.chogÍonde.pc.gov.bÍ

4

1



Chã Grande
Ur,. ,t +- #t+t.ra

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAq ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

6
4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da
obriqaÇáo.

TABELA 3

Parágrafo Sétimo - A sanção dê multa podêrá seÍ aplicada à Contratada juntamente com a de
ampedimento de licitar e contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infraçÕes seráo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesme infraÇão, cabendo a
aplicaçáo em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

ParágraÍo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de
Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no

42.19112015 e no Decreto Estadual no 44.948/20'17.

ParágraÍo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do
pagamento a ser efetuado ao contratado.

PaÍágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execuÇão direta da sançâo de multa
indicados no ParágraÍo Décimo acima, o contratado será notiÍcado para recolher a impoítância devida

Item DescÍiÇáo Grau lncidência

1

Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por
caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposiÇáo
complementar.

2 PoÍ Ocorrência

2
Fornecer informaÇão perÍida de fornecimento ou substituir
material licitado por outro de qualidade inferior. Por OcorrêÍrcia

3
Suspender ou inteíromper, salvo motivo de íorça maior ou caso
fortuito, os fornecimentos contratados.

6
Por dia e por
tarefa desiqnada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do
objeto do contrato.

5

5
Recusar a execução de fornecimento determinado pela
FiscalizaÇáo, sem motivo justificado. 5 Por Ocorrência

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause
dano fÍsico, lesão corporal ou consequências letais.

6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer
equipamentos ou materiais de consumo previstos em contrato,
sem autorizaÇâo prévia.

1
Por item e por
ocorrência

1
porPor item e

ocorrência
8 Manter a documentação de habilitação atualizada

I Cumprir horário estabelecado pelo Gontrato ou determinado pela
FiscalizaÇão.

1 Por Ocorrência

1 Por Ocorrência10
Cumprir deteÍminação da Fiscalização para controle de acesso
de seus funcionários.

11
Cumprir determinaçáo formal ou instruçâo complementar da
FiscalizaÇáo.

2 Por Ocorrência

3
porPor item e

ocorrência
12

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos nâo
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
notificada pela unidade fiscalizadora.
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos
e prazos estipulados.

1 Por dia

no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicaçáo ficial
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Parâgralo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encamanhará a multa para cobrança judicial.

Parágraío Décimo TeÍceiro - A AdministraÇão poderá, em situaçôes excepcionais devidamente
motivadas, efetuar a retençáo cautelar do valor da multa antes da conclusâo do procedimento
administrativo.

ct-Áusuu DEGIMA SEGUNDA - DA RESCISÂO - A inexecuÇáo total ou parcaal do presente
Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as prevjstas em lei ou
regulamento.

ParágÍafo PÍimeiro - lnadimplemento imputável à contratada - O contratante poderá rr scindir
administrativamente, o presente Contralo nas hipóteses previstas no artigo 78 la Xll e XVll dâ Lei
8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenizaçâo, sem prejuízo das penalidades
pertinentes em processo administrativo regular.

PaÍágrafo Segundo - O presente Conkato poderá seÍ rescindido consensualmente, mediante a
ocorrência da hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo TeÍceiÍo - O presente Conkato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as
partes; reduzida a termo no processo de licitaçâo, desde que haja conveniência para a Administração.
Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação
processual vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisào ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da
Lei 8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos pre.iuízos regularmente
comprovados que houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 2o da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisáo administrativa ou amigável será precedida de autorazação escrita e
fundamentada. Artigo 79 parágrafo 1" da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DECIMA TERCEIRA - OAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo
da contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execuçáo do objeto deste
Contrato

ParágraÍo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da execução do ContÍato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

cúusuLA DÉctMA QUARTA - Dos REcuRSos oRcAMENTÁRlos - As despesas decorrentes
deste Contrato correrão por conta dos recursos a seguir especificados:

PROGRAMA oE TRABÂLHO

5000
5000

5001
5001

12 361.1201.2.37
12.361.1218.2.43

(573) 3.3.90.30.00
(604) 3.3.90.32.00

R$ 26.322,60
RS 19.018,44

GLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -
contratada poderá ser acrescida
artigo 65 da Lei no 8.666/93.

P E - A quantidade inicialmente
rimada dentro limites previ los no parágrafo primeiro doou sup

ORcÂo UNTDAoE ORçarrE TARiÂ ELEiTENÍo DE DESPESÂ

cLÁusuLA DÉclMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por
perdas ê danos que vier a sofrer o contratante, ou terceiros, em Íazeo de açáo ou omissão, dolosa ou
culposa, da contratada ou de seus prepostos, independentemente de outras cominaçÕes contratuais ou
legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzando esta responsabilidade, a fiscalizaçâo ou o
acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA DECIMA SÉftme - DAS ALTERACOES - As alteraçÕes, porventura necessárias, ao
bom, e fiel cumprimento do objeto deste Contrato serâo efetivadas na forma do artigo 65 da Lei
8.666/93. através de Têrmo Aditivo.

cúuSut-l oÉctml OITAVA - DO FORO - O Foro do presente Contrato será o da comarca de
Gravatá/PE, exclu ido qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, írmam o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e para um
só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam.

;xoLQ*$*l^
cpgüt ru" úz.o 0s.264-,12

SecretáÍio Íúunicipal de Educação, Esportes,
Cultura, Turismo e Juventude

rcto
SHIFT omÉRcro DE ARTrGos PARA
ESC O E PAPELARIA EIRELI ilE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

.YÁ,,r*,U J', c' Àur-,
ÁbúÉ: l1 ^ l
Upr'1of- 65e.Y2\- ba 0 b3.(sj 9q-sJCPF:
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